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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Lei Municipal nº 1378/94 

Alterada e Revogada pela Lei Municipal nº 2781/2011 

 

Ata Reunião da Comissão de Finanças – julho/2022 

Ata da reunião da Comissão de Finanças do Conselho Municipal de Assistência Social de Santos - 

CMAS, realizada no dia 12 de julho de 2022, no auditório do EMAPS, com a presença da Secretaria 

Executiva, Sra. Adelma e de conselheiros, conforme lista de presença abaixo: 

COMISSÃO I - FINANÇAS GOVERNO O. SOCIAL TRABALHADOR USUÁRIO 

Tassia Queiroz Prado – SEDS P *** *** *** 

Rayssa Ramos Barja – SEDS F *** *** *** 

Luiz Otávio Galvão de Barros – 
SEDURB F *** *** *** 

Jorge Manuel de S. Ferreira – 
SEDURB F *** *** *** 

Itiel Pereira de Araújo Filho - SEFIN P *** *** *** 

Casa do Sol – Diego Fonseca 
Santana *** P *** *** 

Albergue Noturno – Josenice Profírio *** P *** *** 

Casa vó Benedita – Roberta Paulino *** F *** *** 

Margarett Samara Soares *** *** P *** 

Clovis Ubiratan Manoel Deolindo *** *** *** F 

Rogério Aparecido Dos Santos *** *** *** J 

TOTAL 2 2 1 0 

     

 

A reunião teve seu início as quatorze horas e quinze minutos em segunda chamada. A Sra. Adelma 

inicia a reunião agradecendo os presentes e colocando como pauta: 1. Prestação de contas do 

trimestre. A Sra. Tassia informa que trouxe a prestação de contas do semestre, porém como não 

foi enviado com antecedência aso conselheiros para análise, novamente será adiada a apreciação 

para a próxima reunião de finanças. A prestação de contas será enviada por e-mail. Próximo item 

de pauta: 2. Emenda Parlamentar Federal do relator– R$200.000,00 – destinado a rede direta. A 

SEDS indicou a utilização do recurso para aquisição de equipamentos, sendo R$100.000,00 para 

os CRAS Bom Retiro, Centro e ZOI, para compra de computadores; R$50.000,00 para as 

Republicas, para aquisição de cama, micro-ondas, sofá, estante, fogão, geladeira, máquina de lavar, 

beliche e guarda roupas; e Família Acolhedora R$50.000,00, para compra de televisão, DVD, Som, 
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geladeira, fogão, sofá estante, micro-ondas, bebedouros, liquidificador, arquivos, armários, 

longarinas e cadeiras. Foi aprovado pela comissão e seguirá para aprovação na AGO. A seguir, os 

planos de aplicação de recursos do Projeto de Promoção da Rede Socioassistencial foram 

analisados. Os apontamentos e sugestões serão enviados a SEDS via oficio. 1. Questionamento 

sobre como será feito o patrimoniamento dos bens. 2. Plano da O.S. APASEM – será necessário 

visita para análise do plano.  As visitas ficaram agendadas para o dia 19/07 após a AGO, os 

conselheiros Margarett e Diogo se colocaram à disposição, sendo solicitado a indicação de mais 

dois conselheiros, da comissão de política, para realização da fiscalização. 3. Plano da O.S. Anália 

Franco – Foi aprovado, porém a comissão de seleção, colocou itens que são considerados 

permanentes como de consumo, de acordo com a portaria 448/2002, assim, iremos recomendar a 

retificação dos itens: faqueiro, jogo de assadeira e aparelho de jantar; 4. Plano da O.S. Toca de 

Assis, será necessário realizar visita para conclusão da análise do plano. Foi constatado dois erros 

na análise da comissão de seleção: Porta como material permanente, sendo que na portaria esta 

como consumo e utensílios domésticos foi negado por ser consumo e são permanentes. 5. Plano 

da O.S. Luís Monteiro de Barros, sem apontamentos. 6. Plano da O.S. Casa Vó Benedita, - 

cobertura e colchão não pode ser adquirido pois é consumo e instalação de ar condicionado 

provavelmente foi um erro de escrita no plano, necessário retificação do plano por parte da O.S. 7. 

Plano da O.S. ARS, os itens mesa, banco e armário são bens permanentes e podem ser adquiridos. 

8. Plano da O.S. ASPPE, questionar a comissão do número de itens (eletrônicos) pois não é 

proporcional a equipe técnica. Questionar a quantidade de veículos e o uso exclusivo de um veículo 

para o fim de semana. Questionar os itens que não são utilizados para atividades de abordagem 

social nas ruas. O item armário com gaveta foi considerado consumo, mas é permanente. 9. Plano 

da O.S. Vidas Recicladas, anexado plano da Casa Êxodo e Casa das Anas no mesmo processo 

administrativo. Questionar a SEDS do repasse para o Êxodo uma vez que esse serviço está sendo 

executado de forma temporária (calamidade pública), tendo sua finalização prevista para novembro. 

O item boneca é considerado consumo. 10. Plano da O.S. Educandário Santista, o número de 

freezer é muito elevado, solicitar justificativa. 11. Plano da O.S. Missionarias da Caridade, será 

necessário realizar visita para análise do plano. Não foi possível concluir a análise dos demais 

planos, assim a comissão de finanças se organizará na próxima sexta para participar da análise 

junto com a comissão de política.  A reunião encerrou-se as 16:45h.  
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